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HISTÓRICO:- Concede van'tangens aos extra-numer;írios prestando ser
viços ha mais de 1825 dias ou sejam 5 anos,
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Aos 2o dias do més de agosto de mil novecentos e oinq.uenta

e quatro, autó.o os documentos que seguem.
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Art. 12 - Os extra-nuiaerarios prestando serviços ao muni"
cípio ha mais de 1.825 (mil oitooentos e vinte e cinoo dias) ou
sejam 5 (cinco) anos, passam a gosar das seguintes vantagens:

a) - estahilida.de
h) ® direito a licença para tratamento de saúde

c) - férias.
Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrario.

3.3. 12 de agosto de 1954,

Elorishelo Nevi^s - P.T.B.

JUBTIjFIGATIYA

Recentemente o Sr. Presidente da Hepuhlica sancionou Lei
'  ■ / ^

■j ' ' oriunda â.o Congresso Nacional, pela g,ual e concedida-a estahili- ,
da de e demais vantagens, aos servidores extra-numerarios da .União. ; ,

'  Yarios são os cidadãos q.ue vêm prestando, na çLua.lidade de
extra-numerarios, os seus serviços ao Município, muitos deles com
mais tempo de serviço aue o estabelecido no art2 is deste Projeto.

h medida q.ue ag.ui se propõe é justa e humana, e não fere
princípios legais, uma vez aue existe, ja, legislação federal,
sohre o assunto, embora se trata, nesse ultimo caso. de servidores
da- .Dhião, o a^e íigo importa sejam idênticos benefícios concedidos
aos servidores municipais, atribuição a^e cabe â Câmara, através
a legislação e ao Poder Jixecutivo, mediante sanção.

Espera acolhimento e aprovação ao Projeto, por ser de in
teira justiça o a^e se propõe.

jS.S. 12 de agosto de 1954,

Elorisbelo Neyfes. - P.T.B.
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Certifico em cumprimento ao despacho de fls,
que nesta data foram distribuídas cópias do

presente projeto aos senhores vereadores—

Cãch- itapcrairii. se.t.embro •0.54

V  ! '"1 A .;/Ã A R ú

Sm vista do requerimento do vereador

César de Brito Portas Pilho, aprovado pela Casa,

no sentido de ser dispensado o praso para recebi

mento de emânáas, encaininhe-se o projeto á Comis=

sSo de JustSça,

Pata supra

^  3pi£ j

Presidente da Camara

»s»*f csja Sàtó «Süá fej fiy eQs

de 1(

destes autos à -C.omissã.Q...de.. Justiça

■•^S-^-de s^íembro.,,..,^^ 54 f
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Projeto de Lei 73/54 .

(Comissão de Constituição, Justiça e Redação)

-0-0-0-o"O-O-o-0-0-0-

A Comissão de Constituição Justiça e Bedação, julga perfeita

mente constitucional■o presente projeto de lei, mas, tendo em vista a

lei federal aprovada pela Câmara dos Deputados, extendendo também os
benefícios aos interinos, submetemos à consideração dos ilusttes mem

bros desta Casa, a seguinte emenda;

EMENDA AO PROJETO DE LEI NS 73/54

Art, 12 - Os atuais funcionários interinos da Prefeitura que contem ou
venham a contar mais de cinco anos de serviço público, inin-.
terruptos ou não, serão equiparados aos funcionários efetivos
para todos os efeitos,

1  Art, 23 - Os extra-numerários prestando serviços 'ao município há mais
de 1,825 (mil oitocentos e vinte e cinco dias) ou sejam 5 (cin-

é

co)anos, passam a gosar das seguintes vantagens:
a) - estabilidade;
b) - direito a licença para tratamento de saúde;
c) - fúrias,

§  i'12,:i-3 - A partir da data da publicação desta lei s6 poderá ser admiti
do ffistranumerário para função de natureza reconhecidamente
transitória como contratado, quando as atribuiçSes forem
tócnico-cientificas e como tarefeiro para atividades de natu
reza subalterna ou braçal;

§  23 - Ao pessoal, admitido por essa forma não,se aplica o disposto
nos artigos 12 e 22 desta lei.

Art, 32 - Revogam-se as disposiçães em contrário.

Sala das Comissães, 26 de outubro de 1954
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^  César de Brito. Portas PilhQ^-y^elator
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Sm» 12 de novembaro âe 1954

Emo. Sr,

Hello ¥ola Borelli

DD, Drs feito Mmicipal

H e a t a

fenho o praser de passar âs mãos de IT. Exa.« para os de
vidos fins de saaçSo, o inGlnso projeto de lei n® 75/54, aprovado

por esta Sêiuara,

De ac5réü com a Dei 65, de 30/12/947 (Organização Muni-

cipla), é de des (10) dias o prazo para que o referido projeto de
lei seja por 7, Exa, sanoionado,

Aproveito o ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas SaudaçSes

Aleyr da Silva Gandido
PSSSIDBI2E DA Gàmtik



FROJETO SE SBIirs 73/54

Ârt» 12 - Os atuais funcionários interinos da Prefeitura que

contem ou vennaia a contax mais de cinco anos de ser-

tlço páblicoi ininterruptos ou não» serão equiparados

aos funcionários efetivos para todos os efeitos.

Art. 29 o Os extraniMerários prestando servigos ao município há

mais de 1825 (mil oitoeentos e vinte e cinco dias) ou

segam 5 (oineo) anos, passam a gosar das seguintes

vantagens;

a)- estabilidadej

b)- direito a licença para tratamento de saádej

c)- fárias,

§  12 ■» A partir da data da publicação desta lei sá poderá
ser admitido estranumerário para função de naturesa
reoonliecid^ente transitária como contratado, quando
as atribuiçães forem táonioo-cientificas e como tare-

,  feiro para atividades de natureza subalterna ou braçal^

§  22 - Ao pessoal adioitido por essa forma não se aplica o dis
posto nos artigos 12 e 22 desta lei,

Art. 32 ~ %vogamrse as disposiçães em contrário.

Sala das Sessães, 11 de novembro de 1954

Aicyr da Silva Cândido
PESSIEEliTE DA. CAIáAm



QtSp
0£STíMO

\^K
AC

"1

J
.'t

•  'í


